
                       
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 

 EMENDA Nº 2 ADOTADA PELA CCJC 

 AO PROJETO DE LEI Nº 1.027, DE 2015 

Altera redação de dispositivos do artigo 4° da Lei n° 
10.201, de 14 de fevereiro de 2001, que instituiu o 
Fundo Nacional de Segurança Pública – FNSP. 

 

Acrescente-se ao projeto o seguinte art. 1º, renumerando-se os 

subsequentes: 

"Art. 1º Esta Lei altera a Lei n° 10.201, de 14 de fevereiro 
de 2001, que institui o Fundo Nacional de Segurança 
Pública – FNSP, para contemplar a atividade de segurança 
viária e os agentes de trânsito.” 

 

Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 2017. 

 

Deputado MARCOS ROGÉRIO 

3º Vice-Presidente no exercício da Presidência 


